INDICAÇÃO Nº 404/2017
Data: 04 de setembro de 2017

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, através do setor competente, viabilize a instalação de novos bancos e floreiras no trajeto revitalizado da Avenida Rio Grande do Sul, já que os antigos equipamentos públicos foram removidos quando da substituição das calçadas por paver.

Senhor Presidente,

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador que abaixo subscreve para que o mesmo autorize o setor competente desta Municipalidade a viabilizar a instalação de novos bancos e floreiras no trajeto revitalizado da Avenida Rio Grande do Sul.

Cumpre ressaltar que os antigos equipamentos públicos foram removidos quando da substituição das calçadas por paver, sendo necessária a adoção de medidas que permitam o retorno destes bancos.

Porém, seria interessante a instalação de novos bancos, garantindo assim conforto e longa durabilidade à população rondonense.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, bem como o baixo custo da melhoria pretendida, este Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do Executivo Municipal.
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NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2017.




NILSON ERNO HACHMANN
Vereador			
